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Comissão de Licitação

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

TOMADA DE PREÇOS N2 05.005/2019 - TP

ABERTURA DE PROCESSO L1CITATÓRIO, NA MODALIDADE DE TOMADA DE

PREÇO, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TRIBUTÁRIA PARA

FINS DE ASSESSORAMENTO E TREINAMENTO DA EQUIPE DO NÚCLEO DE

TRIBUTOS NA IDENTIFICAÇÃO DOS VALORES DE OMISSÃO DE RECEITAS

DOS CONTRIBUINTES DO 155, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

QUIXERAMOBIM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO

I, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.

A Prefeitura Municipal de Quixeramobim/Ce, através da Comissão Permanente de Licitação,

devidamente nomeada pela Portaria nº 0104/003/2019 de 01 de Abril de 2019, torna público para

conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação na

modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, para atendimento do objeto desta licitação,

de acordo com as condições estabelecidas nesta Tomada de Preços, observadas as disposições contidas

na Lei Federal n2 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores.

HORA, DATA E LOCAL:

Os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" e "PROPOSTAS DE PREÇOS" serão recebidos em sessão pública

marcada para:

Às 09:00 Horas,

Do dia 24 de outubro de 2019,

No endereço: Sala de licitações, localizada na (Endereço da CPL).

Constituem parte integrante desta Tomada de Preços, independente de transcrição, os seguintes

anexos:

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

TERMO DE REFERÊNCIA (ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS)

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

MINUTA DO TERMO CONTRATUAL.

- MODELO DE DECLARAÇÕES.

1.0- DO OBJETO
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1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TRIBUTÁRIA PARA FINS

DE ASSESSORAMENTO E TREINAMENTO DA EQUIPE DO NÚCLEO DE TRIBUTOS NA IDENTIFICAÇÃO

DOS VALORES DE OMISSÃO DE RECEITAS DOS CONTRIBUINTES DO ISS, DE INTERESSE DA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.

1.2 - O valor estimado dessa licitação é de RS 170.200,00 (cento e setenta mil e duzentos reais).

2.0- DAS RESTRiÇÕES E CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes

tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei n. º 8.666/93 e suas alterações posteriores;

2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3- É vedada a subcontratação parcial ou total para a execução do objeto desta licitação, desde que

autorizado pelo Gestor Competente;

2.2- DAS CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.2.1- Poderá participar do presente certame Iicitatório pessoa juridica, devidamente cadastrada na

Prefeitura Municipal de Quixeramobim, ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas

para cadastramento até o 3º (terceiro) dia anterior à data para abertura do certame, observada a

necessária qualificação.

2.2.2- Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços poderão ser apresentados por preposto

doIa) licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com

firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não

poderá pronunciar-se em nome dota) licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus

dirigentes, q ue comprovem tal condição através de documento legal.

2.2.3- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços de

mais de um(uma) licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá

representar mais de uma licitante junto à Comissão de Licitação, sob pena de exclusão sumária dos(as)

licitantes representados(as).

2.2.4- No caso dota) licitante ser representado(a) por procuradorIa), deverá ser apresentada procuração

por instrumento público ou particular, esta última com firma do OUTORGANTE, reconhecida em

cartório. Em qualquer dos casos aqui citados, o documento só será aceito se apresentado em original ou

por cópia autenticada em cartório;

2.2.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar nº 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos beneficios previstos nos arts. 42

a 45 da referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos de habilitação, de Certidão

expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8º, da lN nº 103/2007 do DNRC - Departamento

Nacional de Registro no Comércio.

2.2.6- A não apresentação do documento previsto no item 2.2.5 acima não impedirá a participação na

licitação, porém, ola) participante não terá direito à fruição dos beneficias previstos nos arts. 42 a 45 da

Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014.

3.0- DOS ENVELOPES
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3.1- A documentação necessária à Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas

simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e

local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBOM

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N2 01- DOCUMENTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N2 OS.00S/2019-TP

À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N2 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N2 OS.00S/2019-TP

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito dota) PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A".

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada

em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido

exclusivamente em original;

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do documento

não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal

declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a

partir da data de sua emissão;

4.2- OS DOCUMENTOS PARA PESSOA JURíDICA CONSISTIRÃO DE:

4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRe) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de

validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação.

4.2.2- HABILITAÇÃO JURíDICA:

4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente

registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa

individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais

administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de

prova da diretoria em exercicio.

4.2.2.3- Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ).
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4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.2.3.1 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

4.2.3.2- Provas de regularidade, em plena validade, para com:

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos

Federais e a Divida Ativa da União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da Lei;

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.2.4.1. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL

4.2.4.1.1. Prova de Registro da licitante junto ao Conselho de Classe condizente com o objeto da

licitação.

4.2.4.1.2. Apresentar no mínímo 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da licitante, emitido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante esteja executando ou

tenha executado serviços compativeis ou similares com o objeto desta licitação, atinentes às respectivas

parcelas de maior relevância. O atestado deverá estar devidamente registrado no Conselho de Classe

condizente com o objeto licitado, conforme determina o art. 30, II, $1º da Lei 8.666/93.

a) A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa juridica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento

prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do

conteúdo declarado;

4.2.4.1.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior

relevância:

a) assessoria na implantação de projeto de inteligência fiscal;

b) serviços de monitoramento da base de cálculo dos contribuintes do 155 - Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza;

c) serviço de assessoramento aos agentes fiscais de Município nos procedimentos que envolvam a

fiscalização dos contribuintes do 155.

4.2.4.2. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL

4.2.4.2.1. Prova de que o licitante possui em seu quadro permanente. na data prevista para a entrega '\
das propostas, profissional habilitado em:

a) Contabilidade devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade. com experiência

comprovada na área de assessoria tributária municipal e fiscalização de tributos municipais. A

comprovação do registro no CRC será feita através da apresentação do CRP - Certidão de Regularidade

Profissional.
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b) Direito, devidamente registrado na OAB - Ordem dos Advogados do Brasil, com experiência

comprovada na área de assessoria tributária municipal e fiscalização de tributos municipais. A

comprovação de registro na OAB será feita através da apresentação da certidão emitida pelo órgão.

4.2.4.2.2. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente, o sócio, o

diretor, o empregado, ou o profissional com contrato de prestação de serviços vigente na data da

abertura do certame. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante se dará:

a) para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos;

b) para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente

registrada no órgão competente;

c) para empregado, mediante a apresentação da CTPS Carteira de Trabalho e Previdência Social e do

registro de empregados.

d) para prestador de serviço, mediante a apresentação do contrato respectivo.

4.2.4.2.3. A experiência na área de assessoria tributária municipal e fiscalização de tributos municipais

será comprovada mediante a apresentação de atestados, certidões, documentos públicos oficiais.

4.2.4.2.4. A empresa deverá indicar um advogado como preposto para atuar como seu representante

junto ao Municipio, devendo comprovar que o indicado concluiu curso de especialização, mestrado ou

doutorado em Direto Tributário Municipal, cursado em entidade reconhecida pelo Ministério da

Educação.

4.2.4.2.5. A comprovação dos titulos será feita através de cópia de Certidão, Declaração ou Diploma

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, ou outro

documento que legalmente os substitua.

4.2.4.2.6. O preposto indicado deverá pertencer ao quadro permanente da Licitante, conforme o

subitem 4.2.4.2.2.

4.2.5. Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula serão apresentados para fins de

habilitação, declaração de que a empresa não se acha declarada inidónea para licitar e contratar com o

Poder Público;

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

4.2.5.1- Tratando-se de Sociedade Anónima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação

ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercicio social encerrado,

devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de

Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço

Patrimonial, na forma da Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário

para verificação dos valores, assinados por contador habilitado.

4.2.5.2- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de indice de Liquidez Geral

(LG) maior ou igual a 1, resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE

LG =
AC+RLP

PC+ELP PC : PASSIVO CIRCULANTE

ELP : EXIGíVEL A LONGO PRAZO
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RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

4,253- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica,

4.2.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS

4,2,6,1- Declaração expressa, na forma do anexo IV desta Tomada de Preços,

S.O- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "8"

5,1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchídas em uma via

digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, entregue em envelope opaco e lacrado,

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5,2,1- Razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante,

5,2,2- Assinatura do Representante Legal;

5,23- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

da apresentação das mesmas;

5,2.4- Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já

consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital;

5,2,5- Correrão por conta dota) proponente vencedor(a) todos os custos que porventura deixar de

explicitar em sua proposta;

5,2,6- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no

caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor mensal.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6,1- A presente licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o

procedimento estabelecido no art, 43 da Lei nº 8,666/93 e suas alterações posteriores;

6,2- Após a entrega dos envelopes pelos(as) licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos

ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos;

6,3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de Licitação deste

Município, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata;

6.4- É facultado à Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão --f
de documentos ou informações que deveriam constar originariamente da proposta; \
6,5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será

assínada pela Comissão de Licitação e pelos(as) licitantes presentes, conforme dispõe o li 1Q do ar!. 43,

da Lei nº 8,666/93 e suas alterações posteriores;
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6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços será

realizado no dia, hora e local previstos nesta Tomada de Preços;

6.7- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" PROPOSTA DE PREÇO, proceder

se-á com a abertura e com a análise dos envelopes referentes à documentação;

6.8- Em seguida será dado vistas dos documentos aos(às) licitantes para que rubriquem e procedam, se

quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas em Lei;

6.9- A Comissão de Licitação poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado

da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

6.10- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto no art.

109, inciso I, alinea a, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes

"propostas", devidamente lacrados;

6.11- Abertura das propostas dos(as) licitantes habilitados(as) que serão examinadas pela Comissão e

pelos(as) licitantes presentes;

6.12- Divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal previsto no

art. 109, inciso I, alínea b, da Lei nº 8.666/93;

6.13- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A"

7.1- Compete exclusivamente à Comissão de Licitação avaliar o mérito dos documentos e informações

prestadas, bem como julgar a capacidade técnica de cada licitante e a exequibilidade das propostas

apresentadas.

7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitaç30 apresentados, observada as

exigências contidas nesta Tomada de Preços.

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - ENVELOPE "B"

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério, do menor preço, conforme inciso I, 9 1º do art. 4S da

Lei das Licitações;

7.4- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes

últimos;

7.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente

configurados nas Propostas de Preços dos(as) proponentes serão devidamente corrigidos, não se

constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta; \

7.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por sorteio, observado o

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014;

7.7- Nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, considerar-se-ão empatados

(empate ficto) todas as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte que

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta de menor preço apresentada;

7.8- Não ocorrerá o empate ficto quando o melhor preço tiver sido apresentado por empresa que

comprove ser regularmente enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.9- Ocorrendo o empate na forma prevista no item 7.7 acima, proceder-se-á da seguinte forma:
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a) A Comissão de Licitação convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada

para apresentação de proposta de preço inferior à da primeira classificada;

b) A convocação deverá ser atendida no prazo máximo de OS (cinco) minutos, sob pena de preclusão do

direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela mesma, esta passará à condição de primeira

classificada no certame;

c) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma das alíneas "a"

e "b" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese

prevista no item 7.7 acima, na ordem crescente de classificação, para o exercicio do mesmo direito;

d) No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas rnicroempresas ou empresas de

pequeno porte, que se enquadrem na hipótese prevista no item 7.7 acima, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o direito de preferência, através da

apresentação de melhor oferta.

7.10- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global entre os(as) licitantes

c1assificados(as), após a observância dos critérios acima estabelecidos.

7.11- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.11.1- Que não atenderem as exigências desta Tomada de Preços;

7.11.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou

inexequiveis;

7.11.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem

preço ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes;

7.11.4- Com preço unitário simbólico ou irrisório, assim entendido como aquele incompativel com os

preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações;

7.11.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por

sorteio, em ato público, para o qual todos os(as) licitantes serão convocados(as), vedado qualquer outro

processo;

7.11.6- De conformidade com o parecer da Comissão de Licitação, não constituirá causa de inabilitação

nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a

idoneidade da proposta e/ou documentação apresentada.

8.0- DA ADJUDICAÇÃO

8.1- A adjudicação da presente licitação ao(à) licitante vencedor(a) será efetivada mediante termo

circunstanciado, obedecida à ordem c1assificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0- DO CONTRATO

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente Tomada de Preços,

que deverá ser assinada pelas partes no prazo de até OS (cinco) dias úteis, a partir da data da convocação

encaminhada ao(à) licitante vencedor(a) do certame;

9.2- A recusa injustificada dota) adjudicatário(a) em assinar o "Termo de Contrato" no prazo

estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às

penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus anexos,

bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório;
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9.4- É facultado à Administração, quando ola) convocado(a) não assinar o "Termo de Contrato" no pra<o

e condições estabelecidas, convocar os(as) licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de

classificação estabelecida pela Comissão de Licitação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores.

10.0- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1- Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

10.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

10.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas

ao estabelecido no 91º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor

contratual.

10.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão

ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

10.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas

e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na

execução contratua I.

10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovada mente apresente condições de defeito

ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante,

contado da sua notificação.

10.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo

periodo oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração.

10.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.10 - Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito

pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por

escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

10.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

10.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

10.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante

autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos

sofridos.

10.14 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.
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11- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

11.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após

emissão de empenho.

11.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações posteriores.

11.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

11.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.

l1.S - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

11.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

11.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

11.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

11.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

11.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

11.12 -Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste termo.

12.0- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

12.1 - O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo

ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.

12.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n'

8.666/1993, alterada e consolidada.

13.0- DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação

tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque

nominal, acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN),

com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei W. 12.440/2011.

13.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.
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13.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

13.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até

sua execução regular.

13.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços.

14.0- DO REAJUSTE E DO REEQUILfBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

14.1 - O valor do Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da

contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

14.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual,

poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo,

ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos dA Contratada e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do

equilibrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°

8.666/93, alterada e consolidada.

15.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em

assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pelo(a)

CONTRATANTE;

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30 (trinta)

dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do

pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Quixeramobim , em caso de atraso dos serviços superior a

30 (trinta) dias.

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a) CONTRATADO(A),

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à

Prefeitura Municipal de Quixeramobim do Município de Quixeramobim, independente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a .9.
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; '"
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua

reabilitação.
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16.0- DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade

com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei nQ 8.666/93;

16.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nQ 8.666/93,

ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1º a 4º, da

Lei de Licitações.

17.0- DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

17.1- OlA) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 2S% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial do Contrato, conforme o disposto no li 10, do art. 6S, da Lei de Licitações.

18.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei nº

8666/93 e suas alterações;

18.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo

representante legal da recorrente;

18.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Quixeramobim e encaminhados à

Comissão de Licitação;

19.0- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

19.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no

orçamento municipal para o exercicio de 2019 da Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura

Municipal de Quixeramobim, classificados sob o código: OS01.04.122.0S01.2.019, elemento de despesa:

3.3.90.39.00/3.3.90.39.0S e fonte de recursos: 1001000000.

20.0- DAS DISPOSIÇOES FINAIS

20.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta Tomada

de Preços.

20.2- A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada

ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por

decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do Municipio;

20.3- É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de

Quixeramobim, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituidas ou mantidas pelo Poder

Público Municipal de Quixeramobim, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si, por

interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação.

20.4- A homologação da presente Licitação será feita pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Prefeitura

Municipal de Quixeramobim, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93;

20.S- Os casos omissos deste Tomada de Preços serão resolvidos pela Comissão de Licitação, nos termo

da legislação pertinente.
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20.6- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca

de Quixeramobim, Estado do Ceará, excluído qualquer outro.

Quixeramobim-Ce, 03 de outubro de 2019.

Max Ronny Pinheiro

Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1- DO OBJETO:

1.1 - O presente termo tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TRIBUTÁRIA PARA FINS DE

ASSESSORAMENTO E TREINAMENTO DA EQUIPE DO NÚCLEO DE TRIBUTOS NA IDENTIFICAÇÃO DOS

VALORES DE OMISSÃO DE RECEITAS DOS CONTRIBUINTES DO ISS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme

especificações contidas neste instrumento.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - FAZ-SE NECESSÁRIA A CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA JUNTO À SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, PARA PROVER OS

SERViÇOS DE ASSESSORAMENTO E TREINAMENTO JUNTO AO SElOR DE TRIBUTOS, CONSTANDO

DENTRE OUTROS ORIENTAÇÕES PRÁTICAS, TENDO COMO INTUITO PRIMORDIAL A RECUPERAÇÃO DE

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS.

3 - DAS ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS:

3.1 - Descrição do item e quantitativo:

--

ITEM DESCRiÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT

ONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TRIBUTÁRIA PARA FINS DE ASSESSORAMENTO

01 E TREINAMENTO DA EQUIPE DO NÚCLEO DE TRIBUTOS NA IDENTIFICAÇÃO MÊS 12

DOS VALORES DE OMISSÃO DE RECEITAS DOS CONTRIBUINTES DO ISS.

3.2 - Da especificação detalhada dos serviços:

3.2.1 - A prestação dos serviços deverá contemplar os seguintes itens:

• Em relação aos contribuintes optantes pelo Simples Nacional:

a) Identificação de quais contribuintes não solicitou autorização para emissão de Nota Fiscal.

b) Elaboração de relatório contendo para cada contribuinte: a relação completa dos valores das DMS

(Declaração de Serviços Mensais), as bases de cálculo declaradas no PGDAS-D (Programa Gerador do

Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório), da Receita Federal, as divergências

entre os valores constantes das DMS e aqueles declarados à Receita Federal e, por final, os valores do

ISS sonegados por cada contribuinte nos últimos 5 (cinco) anos.
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c) Treinamento dos agentes fiscais do Municipio - em seus próprios postos de trabalho - capacitando-os

a operar o Sistema Eletrônico Único de Fiscalização e Contencioso - SEFISC, da Receita Federal e, em

decorrência, a emitir os autos de infração e as notificações de lançamentos respectivas.

d) Nos procedimentos de auditoria e no monitoramento dos contribuintes durante toda a vigência do

contrato.

• Em relação aos contribuintes dos regimes lucro Real e lucro Presumido:

a) Elaboração de relatório com a relação completa de todos os contribuintes dos regimes lucro Real e

Lucro Presumido, contendo para cada um deles os valores das DMS dos últimos 5 (cinco) anos;

b) Elaboração de PIN - Plano de Inteligência Fiscal, hierarquizando os contribuintes a serem auditados e

estabelecendo um cronograma de fiscalização. Para tanto, deverá ser considerada a capacidade

operacional da fiscalização do Municipio - quantidade e potencial dos agentes fiscais-;

c) Capacitação dos agentes fiscais na realização de procedimentos de auditorias dos contribuintes dos

regimes Lucro Presumido e Lucro Real utilizando como fonte de informação o Sped contábil dos

contribuintes. A capacitação se dará no próprio posto de trabalho dos agentes fiscais;

d) Nos procedimentos de auditoria durante toda a vigência do contrato.

4 - DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PRECOS:

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade

solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando

todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente

sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento.

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração,

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

4.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias).

4.4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições �

estabelecidas neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, \

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer

todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.5 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do sr do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
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5 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1 - Quanto à entrega:

5.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, contados da

data de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente

e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de

Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos,

sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

5.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto,

designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde

serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo com o T2rmo de Referência e proposta

da Contratada será atestada o seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo

de cada parcela executada.

5.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da

proposta de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo.

5.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ónus para a Contratante, o serviço que

vier a ser recusado.

5.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou

instrumento equivalente.

5.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

5.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de

Referência será exclusiva doIs) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execução do serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei

8.666/93.

5.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da

execução dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no

Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles

instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com

as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- CEP 63.800-000 - Quixeramobim - Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68



�\

'Q�)l
GOVERNO MUNta�;r'"

QUIIERAMORIM
CoJidondo bem do Como;oo do (00'-0

Comissão de Licitação

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo

de Referência e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do

recebimento provisório.

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida

correção.

5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

5.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não

justificará possivel atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas.

6 - DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO:

6.1 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente

Termo de Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer ônus para o Órgão

Contratante, sujeitando-se ainda as sanções previstas.

6.2 - A Contratada deverá garantir a qualidade e segurança de todos os serviços fornecidos, com vista a

evitar qualquer acidente ou sinistro.

6.3 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos,

ferramentas e utensilios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de execução dos

serviços.

6.4 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da contratante.

6.5 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados, portando EPI

(quando for o caso) e crachá de identificação.

7 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

7.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no

orçamento municipal para o exercicio de 2019 da Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura

Municipal de Quixeramobim, classificados sob o código: 0501.04.122.0501.2.019, elemento de despesa:

3.3.90.39.00 e fonte de recursos: 1001000000.

8 - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO:
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8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação

tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque

nominal, acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN),

com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei W. 12.440/2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até

sua execução regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços.

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas

ao estabelecido no 91º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor

contratual.

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas
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e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na

execução contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito

ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante,

contado da sua notificação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

9.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendíz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utílização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.10 - Manter-se, durante todo o período de vígência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito

pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunícando, por

escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

9.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita físcalização,

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

9.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), fícando a Contratante

autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos

sofridos.

9.14 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.

10- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após

emissão de empenho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessanas ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações posteriores.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.
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10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

10.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

10.12 -Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste termo.

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:

11.1 - O valor do Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da

contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências

incalculáveís, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual,

poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo,

ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos dA Contratada e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do

equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artígo 65, II, "d" da Leí Federal n"

8.666/93, alterada e consolidada.

12 - DO CONTROLE DA EXECUCÃO:

12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à

Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado

e designado para este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70, da Lei 8.666/1993.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- CEP 63.800-000 - Quixeramobim - Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68



J\
"'")"
� ''''?"';';'h�:'

tl\!
GOVERNO MUNlclm',if'"

OUIXERAM081M
Cl.lldnndo bem do Cemçoo do Cec.lll.1

Comissão de Licitação

12.3 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de

pagamento.

12.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de

acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substitu.ção do serviço eventualmente

fora de especificação.

13- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

13.1 - O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo

ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.

13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n°

8.666/1993, alterada e consolidada.

14 - DA GESTÃO DO CONTRATO:

14.1 - A gestão do contrato será exercida por servidor especialmente designado para este fim pela

contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado

quando da lavratura do instrumento contratual através de Portaria especifica.

15 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:

15.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a previa

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossivel reparação.
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Local e data

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

Comissão Permanente de Licitação.

REF.:TOMADA DE PREÇOS N" OS.00S/2019-TP

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de Preços em

referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TRIBUTÁRIA PARA FINS DE

ASSESSORAMENTO E TREINAMENTO DA EQUIPE DO NÚCLEO DE TRIBUTOS NA IDENTIFICAÇÃO DOS

VALORES DE OMISSÃO DE RECEITAS DOS CONTRIBUINTES DO ISS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, conforme

especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo pelo valor global de

RS_______ ), com prazo de execução por 12 (doze) meses.

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações

posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de Preços.

I
--

VALOR-R$

ITEM ESPECIFICAÇÃO GLOBAL
MENSAL

( meses)

01

VALOR GLOBAL - R$

NOME:

ENDEREÇO:

CNPJ!CPF N2:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N2:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses

Atenciosamente,

Carimbo e assinatura

ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL
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CONTRATO N2 _

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNicíPIO DE

_____�. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

COM �. PARA O FIM QUE A

SEGUIR SE DECLARA.

CONTRATO

o Municipio de Quixeramobim, pessoa juridica de direito público interno, através da Secretaria de

_______., com sede na (Endereço completo), inscrito no CNPJ/MF sob o nº �

neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). (NOME DO ORDENADOR),

doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado,

___________., com endereço na , inscrita no CNPJ/MF nº

________, representada pelo(a) Sr(a). , inscrito(a) no CPF/MF nº

_______, no final assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com

a Tomada de Preços nº , Processo nº ,' em conformidade com o que

preceitua a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, às suas

normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: �

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO \

1.1- O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TRIBUTÁRIA PARA FINS DE

ASSESSORAMENTO E TREINAMENTO DA EQUIPE DO NÚCLEO DE TRIBUTOS NA IDENTIFICAÇÃO DOS

VALORES DE OMISSÃO DE RECEITAS DOS CONTRIBUINTES DO ISS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, conforme

especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1- O presente Contrato tem como fundamento o Tomada de Preços nº__ devidamente homologado

pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima citado(a) e ao fim assinado(a), bem como a proposta dota)

CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1- O valor global deste Contrato é de R$ ( ), nele estando incluidas todas

as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo pago mensalmente o valor de R$

___ I ).

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Secretaria de

______., até o 1Oº (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, para fins de

conferência e atestação da execução dos mesmos.
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4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês cívll, de acordo com

o quantitativo efetivamente realizado no mês;

4.3- Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de � o pagamento será

efetuado até o 30º (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A).

cLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

S.l - O valor do Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da

contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual,

poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo,

ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos dA Contratada e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetívando a manutenção do

equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°

8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO �

6.1 - O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo

ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.

6.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n°

8.666/1993, alterada e consolidada.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

7.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

7.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas

ao estabelecido no !j1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor

contratual.

7.4 - Responsabilizar-se peios danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

7.5 .. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas

e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na

execução contratual.

7.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecímentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
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7.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito

ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante,

contado da sua notificação.

7.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração.

7.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito

pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por

escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

7.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

7.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

7.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante

autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos

sofridos.

7.14 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.

cLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

8.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após

emissão de empenho.

8.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações posteriores.

8.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

8.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

8.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

8.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

8.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

8.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

8.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

8.11- Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

8.12 -Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste termo.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- CEP 63.800-000 - Quixeramobim - Ce
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a) Advertência.

b) Multas de:

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa dota) licitante vencedor(a) em

assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela

CONTRATANTE;

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30 (trinta)

dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do

pacto, a critério da Secretaria de Quixeramobim , em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta)

dias;

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" dota) CONTRATADO(A),

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à

Secretaria do competente municipio de Quixeramobim, independente de notificação ou interpelação

judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua

reabilitação.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade

com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93;

10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93,

ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1º a 4º, da

Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1- OlA) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial do Contrato, conforme o disposto no 9 1º, do art. 65, da Lei de Licitações.

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei nº

8666/93 e suas alterações;

12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo

representante legal da recorrente;

12.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria competente e encaminhados à Comissão de

Licitação;

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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13.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no

orçamento municipal para o exercicio de 2019 da Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura

Municipal de Quixeramobim, classificados sob o código: 0501.04.122.0501.2.019, elemento de despesa:

3.3.90.39.00/3.3.90.39.05 e fonte de recursos: 1001000000.

cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para

que possa produzir os efeitos legais.

_______-Ce, _ de de 20_.

(Nome do Ordenador)

Ordenador de Despesas

Secretaria de
--------

CONTRATANTE

Nome do representante Legal

Nome da Empresa

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

01.
--------------

Nome:

CPF:

02.
--------------

Nome:

CPF:
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ANEXO IV - MODelO DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno,

perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso

XXXIII do art. 72 da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art.

27 da Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores;

b) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo Iicitatório, junto ao Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, que concorda

integralmente com os termos deste Edital e seus Anexos;

c) Que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente

certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores, nos termos do art. 32, 92Q, da Lei n.Q 8.666/93. Peio que, por ser a expressão da verdade,

firma a presente, sob as penas da Lei.

............ (CEJ, de de 20 .

DECLARANTE

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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